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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2025

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

.RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

.Receita Corrente Líquida 1.517.735.496.759,09

.DESPESA COM PESSOAL .V A LO R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 78.606.926,12 0,005179

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 357.624.015,10 0,023563

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 339.742.814,35 0,022385

.Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) .321.861.613,59 0,021207

.RESTOS A PAGAR .RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

.Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos .1.151.649,89 93.113,88

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável CORF/SAO/TRE-DF, emitido em 21/01/2.026, às 14h.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA TRE Nº 19, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Torna público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo relativo
ao terceiro quadrimestre de 2025.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 54, inciso III e parágrafo único, e 55,
§ 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e ainda no Procedimento Administrativo nº 4.147/2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo relativo ao terceiro quadrimestre de 2025, nos termos do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
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